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Recorrida :	 DRI em Porto Alegre - RS

COFRES — Entidades criadas pelo Estado no interesse da coletividade que 	 II
exploram atividade empresarial submetem-se às normas civis, comerciais e
tributáveis, aplicáveis às empresas privadas Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva, Mauro Wasilewski, Daniel Corrêa
Homem de Carvalho e Sebastião Borges Taquary. Fez sustentação oral, pela recorrente, o
Dr. Dilson Gerent.

Sala das Sessões, em 02 de março de 1999

Otacilio 11 i s	 artaxo
Presidente

r

Francisco Sérgi Nahni
Relator

Participaram, ainda, do presente j semento os Conselheiros Renato Scalco Isquierdo e Una
Maria Vieira.
cl/tf
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RELATÓRIO

A interessada foi notificada, em 22107/98, da Decisão n.° 14/224/98 (fis. 79/94),
que julgou procedente o lançamento relativo á Contribuição pata Financiamento da Seguridade
Social (CONFINS) e demais acréscimos legais, relativo ao período de agosto de 1992 a junho de
1997, no valor de R$ 306.995,69 UFIR.

A autoridade a quo fundamentou sua decisão na tese de que estabelecimento
instituído por Entidade Educacional e Assistencial que exerça atividade comercial sujeita-se ao
recolhimento da COFTNS devida pelas pessoas jurídicas de direito privado, com base no
faturamento do mês.

Inconformada, a contribuinte apresentou o Recurso de fls. 100/111, em
21/08/98, reafirmando as argumentações já apr4bptadas na impugnação, principalmente no que se
refere à imunidade que goza aquela instituição.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO SÉRGIO NALINI

O recurso voluntário foi manifestado dentro do prazo legal. Dele tomo
conhecimento.

Trata o presente processo do alcance da imunidade de Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social (COF1NS) prevista no artigo 195, § 7.°, da Constituição
Federal, em relação às atividades desenvolvidas pelo Serviço Social da Indústria — SESI.

A norma constitucional remeteu à lei infraconstitucional a definição dos
requisitos que devem ser atendidos pelas entidades imunes. Tal exigência constitucional refere-se
não com a definição da situação imune (que já está posta na Constituição), mas com a prevenção
da possibilidade de ser desvirtuada a imunidade constitucional. O legislador procurou, em atenção
à segurança jurídica, reduzir a margem de dúvida porventura existente no alcance dessa
imunidade, explicitando certos requisitos a serem exigidos da entidade para que possa ser
claramente identificada como imune.

Dentre outros requisitos para a imunidade, o artigo 55 da Lei n.° 8.212/91
estabelece, em seu inciso II, a obrigatoriedade da apresentação do Certificado de Entidade de Fins
Filantrópico; fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social. Entretanto, ao examinar os
elementos de prova trazidos aos autos, verifica-se que a entidade não é portadora do referido
Certificado.

Não se trata de exigência meramente formal, como quer fazer crer a recorrente,
mas de requisito legal relevante para que se reconheça o enquadramento na norma imunizante, eis
que, por ocasião da concessão ou renovação do Certificado, a autoridade fiscal tem a
oportunidade de examinar a documentação das entidades ditas imunes e detectar possíveis
desvirtuamentos na condição de instituição de assistência social.

Por outro lado, não compartilho do entendimento que admite suficiente a
existência da raCi n.° 4.403/46, que institui o SESI, para suprir a ausência do referido Certificado,
porquanto estar-se-ia reconhecendo, em caráter permanente, sem controle periódico da autoridade
fiscal, a imunidade da COFTNS para estas entidades, em claro contra-senso com o que diz a norma
constitucional.

Além disso, se a entidade é assistencial e não tem fim lucrativo, dai decorre, por
imperativo lógico, que ela precise ter um estatut.que defina seu objeto e que esse estatuto precise
ser respeitado. Se não atender a esses pressupost , ela não terá condições de demonstrar que se
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enquadra na hipótese de imunidade. Não basta, pois, que uma entidade se intitule assistencial, é
necessário que possua condições para evidenciar que isso é verdadeiro.

O Regulamento do SESI (Decreto n.° 57.375/65) estabelece que o mesmo tem
por escopo: "estudar, planejar e executar medidas que contribuam diretamente para o bem-estar
social dos trabalhadores na indústria e nas atividades assemelhadas...". Não há nesse Estatuto
qualquer previsão de atividades voltadas para o comércio de produtos, ainda mais se tais vendas
abrangerem a comunidade em geral e não só os trabalhadores na indústria e nas atividades
assemelhadas como previsto em seu Regimento. Destarte, também, entendo inadequado 'o
entendimento de que as referidas atividades (venda de sacolas económica e de medicamentos)
estariam enquadradas na "defesa dos salários reais dos trabalhadores e a assistência em relação aos
problemas domésticos decorrentes da dificuldade da vida", até porque tais receitas, oriundas da
comercialização de produtos, não estão previstas em seu Estatuto.

Entidades como o SESI, pessoas jurídicas criadas pelo Estado no interesse da
coletividade, embora sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, têm conferidas por lei
certas regalias e vantagens desconhecidas das pessoas jurídicas de direito privado de igual
organização jurídica, desde que não explorem atividade empresarial. Se o fizerem, por efeito do
disposto no artigo 173, § 1 0, da Constituição Federal, submetem-se às normas civis, comerciais e
tributárias, aplicáveis às empresas privadas. A estas entidades não é lícito fazer concorrência
desleal à iniciativa privada.'

Nesses termos, nego provimento ao recurso.

É o meu voto.

Sala das Sessões, 1 2 de março de 1999

ó--
• CISCO S GIO NALINI •

Livre adaptação da Declara.ção de Voto do Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima, contida no Acórdão a°
202-10.103, de 13 de maio de 1998, da qual os fundamentos legais nela contidos foram por mim adotados.
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